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PARECER IURIDICO

REFERÊNCIA: Processo Administrativo Licitatório 002.2 / 2022;

MODALIDADE: Dispensa de Licitação N" O03/2022;

ASSUNTO: contratação de serviço de faturamento de contas e emlssa(-)

simultânea de contas de água e aviso de débito, para o Serviço Autônotno tlt'

Agua e Esgoto- SAAE, de Axixá do Tocantins- TO;

INTERESSADO: Secretaria de Administração de Axixá do Tocantins.

1. RELATÓRIO.

Trata-se de análise de processo refercnte a pedido dc Dispensa tlc

Licitação com o objetivo de contratação de serviço de faturamento de contas e

emissão simultânea de contas de água e aviso de débito, para o Sen'iço

Autônomo de Agua e Esgoto- sAAE, de Axixá do T«xantins- To, cotrfortrt,:

Termo de Referência.

Examinando o referido Processo, percebe-se que o mesmo está

devidamente instruÍdo com os documentos e procedimentos relativos à fase

interna exigidos pela Lei Federa114.133 /21-

É o necesúrio.

2. ANÁLISEJURÍDICA.

Importante salientar, que o exame dos autos processuais se restringe aos

seus aspectos jurídicos, excluídos, Portanto, aqueles de natureza tócnica' Em

relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competentc se

municiou dos conhccimcntos específicos irnprescindír.eis para a sua aclctluaç.itr

às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmcute

impostos.

Também de início, relatamos que consta dos autos declaracão rlo

orrlenatlor de despesas, com as exigências, da Lei de Resporusabilidade I'iscal, a

saber: indicação da fonte de custeio Puüa arcar com o dispêndio, adequação da

despesa com a Lei orçamentária Anual, Lei de Direkizes orçamentárias e tr
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Plano Plurianual, bem como cotação do menor preço, da qual pedirnos vênia,

para erimirmos de quaisquer responsabilidades oriundas da presente.

Relatado o pleito e apontando os documentos iuntados, e, considerar-rdcr

que a autoridatle máxima desta Instituiçào assentiu acerca da deflagraçào dtr

procedimento licitatório, consoante Previsto na legislação em vigor, passamos ao

parecer.

Meritoriamente, a presente contratação, salvo entendimento em coÍrtr;iri(),

poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seia, dispensa tlt'
licitação a luz das disposições constantes no artigo 75, inciso II, da Lqi. Fêcterq

"14.133 /27, abaixo transcrito: 1N
Art. 75. É diepenúvel a ücitasão:

I...I

f o*.

!l

lI - para contratação que envolva valores inferiores a R$50.0o0,tx)

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Considerando as inÍormações e documentos encartados aos aut()s,

veriÍica-se que o resPectivo Pedido de dispensa de licitação poderá ser levadtr

adiante, vez que o valor da contratação foi estimado em no valor de RS 15.412,'+4

(quinze mil quatrocentos e doze reais c quarenta quatro centavos), dentro r.l.r

limite legal estabelecido na norma de regência.

Nota-se tamhm, preenchidos tls rc'quisitos legais autorizerclorcs 
'.ltr

procedimento de dispensa de licitação, ulftt vez que foi aprcsentado a

necessidade da contratação, com a respectiva estimativa dc desPcs':r,

demonstrando a comPatibilidade da previsão de recursos orçamentários.

Ora, como se vê a dispensa de licitação, à luz das disposições acima

transcritas, encontra perÍeita guarida, sendo certo afirmarmos quc, sah'tr

entendimento em contrário, foram observados os ditames legais, além de ser

possível verificar a inexistência de óbice legal ao prosseguimento du

procedimento licitatório Para a Pretendida aquisição vertente, o que nos lcva a

conclusão rle legalidade dos atos até então pÍaticados, considerando, Pois, o valor'

total serviços a serem contratados.

Ademais, a escolha da modalidade licitatória em análise propicia par.r a

Âdministração os seguilttes benefícios, de grancle clcstaque e repcrcussão, a

saber: (a) economia; (b) desburocratização do procedimento licitatório e (c)

rapidez.

De outro vértice, salienta-sc tam[x'm, quc no caso c(rncrct(), a itlstaur'rr-ao

de procedimento de dispensa foi autorizado pela autoriclaelc c()Inpetcllt(' c()Íll
,trc4+}-.
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vistas à aquisição dos serviços, tudo em conformidade com o artigo 72, inciso Vll.--
da Lei Federal 14.733 /21. \1

Verifica-se ainda que a minuta do contrato a ser firmado com o posstr e,l

contratado foi elaborada conforme determina o artigo 89 e 92 da Lei Fetleral" *
11.133/21,, contendo todas as cláusulas necessárias, entre os direitos e deveres.r

screm observados quando da realização do compromisso contratual, beln como

totalmente resguardados os interesses da Administração I'ública em eventual

descumprimento das obrigações avençadas no in§trumento.

Por optrrtuno, colllpr()\ra-se que o Murücipe está tlevid.rrrtentc prtltt'gitit'
pelo referido instrumento, o qual restringe qualquer possibilidadc tlc

descumprimento das obrigações tamtÉm exPostas ou, em ocorrenlltl, as

conseguintes penalidades.

Restou conÍigurada a legúdade e lisura tla Mir-ruta dc Cottttattr

encaminhada, sendo localizado no instrumento toda a segurança que se Pretcnde
com a assinatura dos contratos administrativos envolvendo a administração

municipal.

Dessa Íorma, quanto aos asPectos jurídico-formais não há óbice legal

quanto ao prosseguimento do procedimento licitatório para apreenr-litl.r

contratação, na forma dos documentos carreados ao Processo ora analisado, além

do contrato os quais foram elaborados em consonância com a legislaçãt-r

disciplinadora da matéria.

I'or derradeiro, conclui-se ainda, que os princípios da Legalidade, tla

hnpessoalidade, da Moralidade, da Publicidade e da Eficiência, todos

insculpidos no artigo 37 da Constituição Federal, estão em plena aplicação n<r

caso sob exame, de modo que o Presente certame poderá, com nossà opiniào

sugestiva de aprovação, ser engendrado sob a modalidade supra rctt'ritla.

dispensa de licitação.

3. CONCLUSÃO.

Por todo o exPosto, com arrimo no farto acervo Íático e normatiltr

apresentado, notadamente pela regularidade e presença de todas as garantias

envolvendo a Administração Pública, Presentes os princípios que orientam os

contÍatos públicos, bem como pelas justificativas apresentadas pelo tirgatr
..olicit,r ntt:. interpreto como favorável à aprovacão da Minuta do contrato

atlministrativo em discussão e regularidade do procedimento via dispensa dt:

licitaçào, nos moldes do art. 75, II, da tei Federal14.133/ 21,.
.:t |EãiiPltÍÍ'
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Destarte, não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Juríelic.r os

elementos técnicos perünentes ao certame, como aqueles de ordem financcira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsár'cis t:

autoridade competente da Prefeitura Municipal de Axixá do 1'ocantins/'l O.

." llJ

E o parecer, salvo melhor juízo.

Axixá do Tocantins, 07 de ia

\ ,f
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6511-A

Assessor furídico
1c
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